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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.764-A, DE 2011 
(Do Sr. Zé Silva) 

 
Determina a reserva de vagas, nos processos seletivos de acesso aos 
cursos superiores de graduação em Ciências Agrárias, das instituições 
federais de educação superior, para os estudantes que tenham cursado 
integralmente o ensino médio em escolas situadas no meio rural; tendo 
parecer da Comissão de Educação, pela aprovação deste, com emenda, 
e pela rejeição do de nº 6563/13, apensado (relator: DEP. ZECA 
DIRCEU). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
EDUCAÇÃO E  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 6563/13 
 
III - Na Comissão de Educação: 
 - Parecer do relator  
 - Complementação de voto  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º As instituições federais de educação superior 

reservarão vagas, nos processos seletivos de acesso aos cursos superiores de 

graduação voltados para a área das Ciências Agrárias, para os estudantes que 

tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas situadas no meio rural. 

§ 1º As Escolas Famílias Agrícolas inserem-se entre as 

escolas referidas no “caput”. 

§ 2º A reserva de vagas a que se refere o “caput” será 

equivalente, em cada curso, à proporção de concluintes do ensino médio no meio 

rural em relação ao total de concluintes do ensino médio no Estado ou no Distrito 

Federal, onde estiver sediada a instituição federal de educação superior. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor no exercício subsequente ao de 

sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A educação no campo, embora venha sendo objeto de 

políticas públicas específicas, ainda carece de alguns estímulos importantes, 

especialmente no que diz respeito à continuidade dos estudos dos filhos das famílias 

que residem no meio rural. 

O desenvolvimento da agricultura familiar, o fortalecimento da 

economia rural, a fixação da população no campo dependem de efetivas 

oportunidades de acesso à educação superior, que promovam o indispensável 

retorno para a comunidade. A apropriação do conhecimento científico e tecnológico, 

por meio de sólida formação profissional, é fundamental para o desenvolvimento que 

integre a valorização do homem e o incremento da produção. 

Para isso, é preciso estimular e assegurar o acesso dos 

estudantes do campo à educação superior de qualidade, especialmente aquela 

oferecida pelas instituições federais de educação superior, nas áreas 
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profissionalmente mais relevantes para a melhoria da produção no meio rural e a 

promoção do bem-estar das comunidades aí instaladas. 

Este é o objetivo do presente projeto de lei, que propõe a 

criação de reserva de vagas para os estudantes egressos das escolas de ensino 

médio no campo, em cursos dos estabelecimentos federais de ensino superior, 

voltados para as Ciências Agrárias. 

Estou convencido de que o mérito da iniciativa haverá de ser 

reconhecido pelos ilustres Pares, emprestando-lhe o necessário apoio para sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 5 de julho de 2011. 

Deputado ZÉ SILVA  
 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.563, DE 2013 
(Do Sr. Valdir Colatto) 

 
Estabelece vantagens a estudantes dos cursos de Agronomia e 
Veterinária, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1764/2011. ESCLAREÇO QUE DEVIDO À 
ESSA APENSAÇÃO A CFT DEVERÁ PRONUNCIAR-SE QUANTO À 
ADEQUAÇÃO FINANCEIRA DA MATÉRIA. 
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A União contribuirá, mensalmente, com a importância equivalente 

ao salário mínimo para estudante que se matricular e frequentar, com 

aproveitamento, o curso de Agronomia ou Veterinária. 

Art. 2º Para ter direito ao benefício previsto no art. 1º, o estudante deverá 

submeter requerimento ao Ministério da Educação, anexando atestado fornecido 
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pela instituição de ensino superior em que estiver matriculado, do qual deverão 

constar prova de matrícula e frequência no curso. 

Art. 3º Não obtendo aproveitamento em qualquer disciplina que compõe o 

currículo dos cursos de Agronomia e Veterinária, o aluno terá cancelado o benefício 

estabelecido no art. 1º reconquistando-o ao comprovar ter sido aprovado nos 

exames subsequentes. 

Art. 4 º O Ministério da Educação para regulamentar esta lei, terá o prazo 

de noventa dias a partir da sua publicação. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Este projeto de lei por objetivo principal despertar o interesse dos jovens 

pelos estudos técnicos, notadamente nas áreas de Agronomia e Medicina 

Veterinária, bem como viabilizar a formação dos engenheiros agrônomos e médicos 

veterinários capazes de respaldar os avanços na produção agropecuária. Busca, 

também, promover a justiça social, na medida em que são inúmeros os filhos de 

agricultores que, tendo aptidão par ao campo de atividade de seus pais, veem-se, 

por razões financeiras, impossibilitados de prosseguir em seus estudos 

universitários. 

Na verdade, estou reapresentando proposição encaminhada ao 

Congresso Nacional já em 1997. E que, mais do que nunca , estou convencido de 

que a agropecuária merece um tratamento especial, de natureza incentivadora, que 

deve refletir-se, também, no sistema educacional especialmente no de nível 

superior, em razão do principio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e 

extensão. Não há dúvida de que o novo modelo de desenvolvimento que vem-se 

impondo à economia mundial, com forte demanda por inovação tecnológica e 

conhecimento científico, requer uma agropecuária competitiva, empenhada na 

melhora da qualidade dos produtos. 

Desta forma, é indispensável o investimento em recursos humanos 

capazes de assegurar apoio técnico às políticas de desenvolvimento do setor, não 

importam os objetivos específicos fixar o homem no campo, resgatar a 

marginalidade dos pequenos produtores e trabalhadores rurais, desenvolver um 

sistema produtivo competitivo e rentável, coordenar o uso de defensivos animais e 
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vegetais, contribuir para que haja segurança de abastecimento interno e condições 

de participação no mercado internacional. 

Ante ao exposto, contamos com o apoio dos ilustres Parlamentares para 

a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 10 de outubro de 2013. 

 

 

Valdir Colatto 

Deputado Federal – PMDB/SC 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 1.764, de 2011, de autoria do Deputado 

Zé Silva, torna obrigatória a reserva de vagas nos cursos de graduação do 

âmbito das Ciências Agrárias, oferecidos por instituições federais de educação 

superior, para os estudantes que tenham cursado integralmente o ensino médio 

em escolas situadas no meio rural, inclusive nas Escolas Famílias Agrícolas.  

Segundo o projeto, o número de vagas reservadas será 

proporcional ao número de concluintes do ensino médio do meio rural em 

relação ao total de concluintes do ensino médio na unidade da federação 

(Estado ou Distrito Federal) onde se sedia a instituição federal.  

O Projeto de Lei nº 6.563, de 2013, do Deputado Valdir 

Colatto, que “estabelece vantagens a estudantes dos cursos de Agronomia e 

Veterinária, e dá outras providências”, fixa a obrigatoriedade de a União pagar, 

mensalmente, o equivalente a um salário mínimo ao estudante que se matricular 

e frequentar, com aproveitamento, os cursos de Agronomia ou de Veterinária.  

Os dois projetos apensados, sujeitos à apreciação 

conclusiva pelas Comissões, foram distribuídos à Comissão de Educação, para 

análise do mérito, à Comissão de Finanças e Tributação, para a verificação da 

adequação financeira e orçamentária, e à Comissão de Constituição e Justiça e 

de Cidadania, para exame da constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Durante o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas aos projetos. 
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É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

As duas iniciativas em tela – o Projeto de Lei nº 1.764, de 

2011, e seu apenso – foram examinadas por esta Comissão de Educação na 

Legislatura passada, pelo Relator, Deputado Alex Canziani. A matéria, no 

entanto, não teve chance de ser discutida e votada naquela ocasião. O parecer 

então oferecido pelo nobre Relator traduz nossa posição a respeito do tema, de 

modo que retomo, nesta manifestação, alguns dos fortes argumentos utilizados 

pelo ilustre Colega.  

O Projeto de Lei nº 1.764, de 2011, de autoria do Deputado Zé 

Silva, institui a obrigatoriedade da reserva de vagas na educação superior, nos 

cursos relacionados às ciências agrícolas, para os estudantes que tenham cursado 

integralmente o ensino médio em escolas situadas no meio rural, inclusive naquelas 

conhecidas como Escolas Famílias Agrícolas.  

A proposição estabelece que a reserva de vagas será 

proporcional  ao número de concluintes do ensino médio do meio rural em relação 

ao total de concluintes do ensino médio no Estado em que se situa a instituição 

federal.  

Com inspiração na Lei nº 5.465, de 1968, conhecida como Lei 

do Boi – que vigorou por dezessete anos, determinando a reserva de vagas nos 

estabelecimentos de ensino médio agrícola e nas escolas superiores de Agricultura 

e Veterinária, mantidos pela União, para agricultores ou para seus filhos, 

proprietários ou não de terras, que residissem com suas famílias na zona rural – a 

medida proposta pelo PL nº 1.764, de 2011, constitui ação afirmativa voltada para 

garantir a formação superior e a capacitação profissional dos brasileiros que residem 

no campo.  

A proposta nos parece meritória e oportuna. Como ressalta o 

autor do projeto em análise, “o desenvolvimento da agricultura familiar, o 

fortalecimento da economia rural, a fixação da população no campo depende de 

efetivas oportunidades de acesso à educação superior, que promovam o 

indispensável retorno para a comunidade. A apropriação do conhecimento científico 

e tecnológico, por meio de solida formação profissional, é fundamental para o 

desenvolvimento que integre a valorização do homem e o incremento da produção”.  
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O Parecer favorável do Relator que me antecedeu na análise 

da matéria, Dep. Alex Canziani, argumenta que “o significativo processo de 

expansão por que passa a nossa educação superior e profissional nos últimos anos 

tem promovido a interiorização das instituições federais de educação superior com 

vistas, justamente, a atender a demanda das populações historicamente apartadas 

da possibilidade de avançar em sua formação escolar e se qualificar para o trabalho. 

Os novos campi e os institutos de educação tecnológica são constituídos de modo a 

atender ao perfil da região em que são criados, com oferta de cursos voltados para a 

vocação local.  No entanto, os atuais mecanismos de seleção para ingresso na 

educação superior não têm se mostrado compatíveis com a inclusão 

educacional da população do campo”. (grifo nosso) 

“Sabe-se que, hoje, contingentes expressivos de jovens que 

não lograram aprovação nos concorridos processos seletivos das universidades das 

capitais e das grandes cidades procuram vagas em instituições localizadas no 

interior. Esses estudantes acabam ocupando lugares que seriam dos estudantes 

locais. O seu sucesso, em detrimento do ingresso daqueles alunos que concluíram 

sua educação básica em pequenas cidades ou no meio rural, decorre do grande 

desequilíbrio de qualidade na oferta desse nível de educação, especialmente 

em se tratando da rede pública de ensino.” (grifo nosso) 

“Processos de concorrência em âmbito nacional, como o 

Sistema de Seleção Unificada (SISU), podem ter contribuído para acentuar a 

distorção apontada, com ainda mais prejuízo dos estudantes que tiveram acesso à 

educação básica de menor qualidade.”  

Concordamos plenamente com a distorção apontada pelo 

nobre Colega. Para instituir o equilíbrio de oportunidades é que a medida proposta 

pela proposição em tela nos parece justa. A reserva de vagas para os alunos 

egressos de escolas rurais, na proporção dos concluintes do ensino médio no 

sistema de ensino local, é ação afirmativa da maior importância, capaz de promover, 

efetivamente, a inclusão do jovem do campo na educação superior e profissional. 

A implementação de cotas para segmentos sociais 

historicamente discriminados como instrumento de equalização do acesso à 

instrução superior já é medida que integra a política educacional brasileira. A lógica 

que sustenta essas ações discriminatórias é que a concessão de tratamento idêntico 

a pessoas desiguais amplia a desigualdade inicial entre elas, ferindo o princípio da 

isonomia, que prevê a igualdade entre todos os indivíduos perante a lei. Esse é o 

espírito que fundamenta a Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, que institui a 
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política de cotas para acesso às vagas em todas as instituições federais de 

educação superior (IFES). É também essa a concepção que serve de base para a 

proposta que ora examinamos.  

A reserva de vagas nos cursos de graduação do âmbito das 

Ciências Agrárias oferecidos pelas IFES para alunos que tenham cursado 

integralmente o ensino médio em escolas rurais não é mecanismo que obedece 

a critérios meramente geográficos, como poderia parecer numa análise 

superficial da questão. Trata-se, sim, de proposta comprometida com os 

propósitos de compensação a um segmento historicamente prejudicado e de 

nivelamento das desigualdades socioeconômicas brasileiras.  

Em 2009, análise do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 

(IPEA) sobre os dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (Pnad) 

revelou que a escolaridade média da população de 15 anos ou mais na zona rural é 

de quatro anos, contra  8,6 anos no meio urbano. O analfabetismo também é maior 

no campo – entre as pessoas de quinze anos ou mais, atinge 23,5% na área rural, 

quase 5,5 vezes superior ao verificado na zona urbana: 4,3%. Das crianças da zona 

urbana 20,5% frequentaram a creche em 2008, quando, na zona rural, essa taxa é 

quase três vezes menor: 7,2%. Na pré-escola, o atendimento chega a 82,2% na 

zona urbana e a 69,6% no campo. Entre os jovens de 15 a 17 anos da zona urbana, 

59% frequentam o ensino médio, contra 33,3% na zona rural. Em relação ao ensino 

superior, 18% da população de 18 a 24 anos cursa essa etapa na zona urbana 

metropolitana. Na zona rural, a taxa é de apenas 3,4%.  

Como se vê, a população do campo em nossa sociedade tem 

menos oportunidades de acesso à educação formal. As avaliações oficiais 

demonstram que a educação rural tem, também, piores resultados em relação ao 

desempenho escolar.  Essa desigualdade é histórica e decorre, em boa parte, da 

ausência de políticas específicas para a educação no campo.  

Por essa razão, a iniciativa que examinamos, no âmbito das 

políticas públicas sociais, se reveste de incontestável valor. A reserva de cotas nos 

cursos do âmbito das ciências agrárias para egressos de escolas rurais na mesma 

medida em que eleva a escolaridade da população do campo estimula o jovem a 

permanecer na sua região de origem, contribuindo para o crescimento da economia 

local e beneficiando a sua própria comunidade. 

A outra iniciativa que nos chega para análise é o Projeto de Lei 

nº 6.563, de 2013, do Deputado Valdir Colatto, que “estabelece vantagens a 

estudantes dos cursos de Agronomia e Veterinária, e dá outras providências”. A 
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despeito da meritória intenção do Autor, o projeto não oferece proposta passível de 

aprovação. As vantagens, a que se refere a emenda do projeto seriam o pagamento 

aos estudantes matriculados nos cursos de Agronomia e Veterinária – condicionado 

à frequência e ao aproveitamento acadêmico – do valor equivalente a um salário 

mínimo.  

O Governo Federal já desenvolve programa com o objetivo de 

incluir, na educação superior, jovens que, sem o fomento do poder público, não 

teriam condições, principalmente financeiras, de seguir seus estudos para além da 

educação básica. O apoio financeiro a esses estudantes é parte fundamental da 

política de inclusão nesse nível de ensino. O Programa Bolsa-Permanência oferece 

o auxílio de R$ 400,00 (quatrocentos reais) para os estudantes de baixa renda, 

indígenas e quilombolas, das instituições federais de educação superior, 

matriculados em cursos de graduação com carga horária média superior ou igual a 

cinco horas diárias. Desse modo, o aluno de Agronomia ou Veterinária que cumpre 

as exigências do Programa já pode concorrer ao benefício que ele oferece sem que 

seja necessário criar procedimento específico para tanto.  

Assim como o nobre Colega que me antecedeu na relatoria da 

matéria, entendemos que “a medida proposta pelo PL nº 6.563, de 2013, além de 

invadir a competência de iniciativa do Poder Executivo – porquanto cria despesa 

para a União –, duplica o esforço público ao propor ação no mesmo sentido de 

outra, mais ampla, já existente.”  

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 

1.764, de 2011 e pela rejeição do Projeto de Lei nº 6.563, de 2013. 

 

Sala da Comissão, em 14 de maio de 2015 

Deputado ZECA DIRCEU 

Relator 
 
 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 
 

A matéria em tela, ao longo de sua discussão nesta 

Comissão de Educação, suscitou rico debate. Os nobres pares, reconhecendo 

a importância e a oportunidade da proposta, apresentaram alguns 

questionamentos que, aproveitados por este Relator na forma de emenda à 
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iniciativa principal, o Projeto de Lei nº 1.764, de 2011, enriqueceram a 

proposta e o nosso parecer. 

A Deputada Professora Dorinha deu início ao debate ao 

questionar o fato de o projeto propor que o número de estudantes que tenham 

cursado integralmente o ensino médio em escolas situadas no meio rural 

defina a proporção de vagas reservadas pelas instituições federais de 

educação superior. Segundo a Deputada, o número de escolas de nível médio 

no campo é muito reduzido, o que obriga os jovens oriundos do meio rural a se 

deslocar para os centros urbanos, onde essa modalidade de ensino é 

oferecida.  

Da discussão em torno dessa relevante ponderação surgiu 

a proposta de se substituir, no texto do projeto, a expressão “para os estudantes 

que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas situadas no meio 

rural” por “para os estudantes do meio rural”. A sugestão obteve a anuência dos 

presentes, inclusive do autor da proposta principal, Deputado Zé Silva. 

Assim, com base no acordo firmado na reunião deliberativa 

ordinária desta quarta-feira, 19 de agosto de 2015, apresento, como 

complementação de voto, a emenda de relator ao Projeto de Lei nº 1.764, de 2011, 

que encaminho em anexo. 

Sala da Comissão, em 19 de agosto de 2015. 
 
 
 

Deputado Zeca Dirceu 
Relator 

 

EMENDA No 

Substitua-se, na ementa e no art. 1º do projeto, a expressão 

“para os estudantes que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas 

situadas no meio rural” por “para os estudantes do meio rural”. 

Sala da Comissão, em 19 de agosto de 2015. 

Deputado ZECA DIRCEU 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Educação, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 1.764/2011, com emenda, e rejeitou o PL 
6563/2013, apensado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Zeca Dirceu, 
que apresentou complementação de voto.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Saraiva Felipe - Presidente, Alice Portugal e Professora 
Dorinha Seabra Rezende - Vice-Presidentes, Aliel Machado, Ana Perugini, Angelim, 
Arnon Bezerra, Caio Narcio, Celso Jacob, Damião Feliciano, Domingos Neto, 
Giuseppe Vecci, Givaldo Vieira, Glauber Braga, Izalci, Josi Nunes, Leônidas Cristino, 
Lobbe Neto, Max Filho, Moses Rodrigues, Nilson Pinto, Orlando Silva, Pedro 
Fernandes, Pedro Uczai, Professor Victório Galli, Professora Marcivania, Raquel 
Muniz, Reginaldo Lopes, Rogério Marinho, Ságuas Moraes, Sergio Vidigal, Victor 
Mendes, Zeca Dirceu, Átila Lira, Baleia Rossi, Diego Garcia, Ezequiel Fonseca, 
Helder Salomão, Leandre, Luiz Carlos Ramos , Valtenir Pereira e Wadson Ribeiro.  

Sala da Comissão, em 19 de agosto de 2015.  

 
 

Deputado SARAIVA FELIPE  
Presidente  

 

EMENDA Nº 1 ADOTADA PELA CE 

AO PROJETO DE LEI No 1.764, DE 2011 

 

Determina a reserva de vagas, nos 
processos seletivos de acesso aos cursos 
superiores de graduação em Ciências 
Agrárias, das instituições federais de educação 
superior, para os estudantes que tenham 
cursado integralmente o ensino médio em 
escolas situadas no meio rural.  

 

Substitua-se, na ementa e no art. 1º do projeto, a expressão 

“para os estudantes que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas 

situadas no meio rural” por “para os estudantes do meio rural”. 

Sala da Comissão, em 19 de agosto de 2015. 

Deputado SARAIVA FELIPE 

Presidente 

FIM DO DOCUMENTO 


